[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI Nº 009/00 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal, autorizado a abrir Crédito Especial para elaboração de projeto de arquitetura e demais projetos complementares para edificação de 2.144 m² do Fórum da Comarca de Diamantino-MT.

Art. 2º - Para atendimento das despesas de que trata o caput do Art. 1º, fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, mediante decreto, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nas seguintes funções:

03


- Administração e Planejamento

03.07


- Administração

03.07.025

- Edificações Públicas

03.07.025.3.1.3.2
- Outros Serviços e Encargos


R$    40.000,00

Art. 3º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior será cancelada em igual importância a seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.

16-Transporte

16.88-Transporte Rodoviário

16.88.534-Estradas Vicinais

16.88.534.1030.4.1.2.0-- Aq. de Veíc., Caminhões e Maq.
R$    40.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 17 de Maio de 2000.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal 
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